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Sábado, 12, e segunda-feira, 14 de março de 1988 

Decisão moralizadora da Assembleia Constituinte 
A Assembleia Nacional Cons

tituinte aprovou, na semana pas-
sfctda, um texto que deverá concor
rer em muito para a moralização 
e-a- racionalidade da administra
rão pública brasileira. Ficou esta
belecido que a lei determinará 
qué nenhum servidor público fe
deral poderá perceber salários su
periores aos dos subsídios dos de
putados federais e senadores ou 
áos proventos de ministro de Es
tado e do Supremo Tribunal Fede-
ral(STF). 
L : Com isso, esperamos que te

nha chegado ao fim a era dos 
;marajás", beneficiários de van

tagens cumulativas, por força de 
lfcis ou portarias, às vezes aprova
das sob o patrocínio de autorida
des ou representantes eleitos que 
imaginavam, em uma fase poste
rior, desfrutar eles próprios do be
nefício. 
s^Lembra-se que, no governo 

anterior, existia uma norma ad
ministrativa pela qual nenhum 
fúffcionário federal poderia rece
ber mais do que o presidente da 
Rpj>ública, que, teoricamente, de
veria ser a autoridade mais bem' 
remunerada da administração. A 
fixação desse teto — conhecida na 
época como "Fig", uma alusão ao 

então presidente João Batista Fi
gueiredo — não chegou a ter, na 
prática, o efeito que se pretendia. 
Graças à acumulação de cargos e 
funções, remuneração especial 
para a participação de conselhos 
consultivos, e tc , inúmeros funcio
nários, mesmo da administração 
direta.como mostrou a imprensa 
na época, ganhavam salários 
muito superiores aos do próprio 
chefe da Nação. E, desde então, 
nada efetivamente mudou. 

Para evitar que isso volte a 
ocorrer, a lei deverá proibir a 
acumulação de empregos públi
cos, excetuados os casos de pro
fessores ou médicos, que execu
tam, em instituições diferentes, 
trabalhos por algumas horas ape
nas e que não são, em geral, alta
mente remunerados. Essa deci
são implicará uma reformulação 
em profundidade no aparelho ad
ministrativo da União, pois, final
mente, o Ministério da Adminis
tração terá de enfrentar o delica
do problema da acumulação de' 
cargos em várias repartições fe
derais, que até agora tem desafia
do os esforços de reforma admi
nistrativa. Ura decreto-lei chegou 
á ser ensaiado nesse sentido, mas 

acabou recolhido às gavetas mi
nisteriais. 

O texto aprovado pela Consti
tuinte contém igualmente uma di
mensão social que não pode dei
xar de ser mencionada. Será esta
belecida pela lei complementar 
uma relação fixa entre o maior e o 
menor salário dos servidores pú
blicos federais. Essa medida não 
só é de justiça como também per
mitirá à população ter uma visão 
exata dos padrões de vencimento 
no governo, podendo o cidadão co
mum avaliar quanto um funcioná
rio do mais alto escalão ganha em 
relação a um contínuo oú faxinei
ro, por exemplo. 

Dentro dessa série de normas 
disciplinadoras, a Constituinte de
terminou ainda que seja estabele
cida a isonomia salarial entre os 
servidores da administração dire-
ta e das autarquias, desde que 
exerçam o mesmo cargo ou fun
ção. E o mesmo princípio vale pa
ra todos os poderes da República, 
de modo a corrigir abusos como 
os que agora se verificam, princi
palmente no Legislativo e no Judi
ciário. 

Não podia, evidentemente, fi
car à margem dessas normas o 
funcionalismo dos estados e dos 

municípios. Como todos se recor
dam, foi justamente em algumas 
unidades da Federação que surgi
ram os casos mais notórios de 
"marajás". A imprensa deu gran
de destaque a casos de servidores 
que percebiam verdadeiras fortu
nas por mês dos tesouros de esta
dos muitas vezes paupérrimos, a 
braços com sérias dificuldades 
económicas. E essas benesses 
eram frequentemente respalda
das em leis que não podiam ser 
arguidas como anticonstitucio-
nais. 

Isso também vai mudar. A 
Constituinte poderia deixar a car
go das constituições estaduais, 
Sue começarão a ser debatidas 
epois da aprovação da nova Lei 

Maior, a adaptação, a outros 
níveis de governo, do texto apro
vado na semana passada. Mas 
avisadamente, - a nosso ver, os 
constituintes preferiram não cor
rer o risco de eventuais deturpa
ções. Na resolução aprovada, foi 
estipulado que nos estados, os ser
vidores não poderão receber mais 
do que os secretários e deputados 
estaduais. Se os funcionários per
tencerem aos quadros de um mu
nicípio, o teto serão os proventos 
dos vereadores e dos juízes. 


